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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.527, de 2011, que regula o acesso 

a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no 

§ 2o do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei no8.112, de 11 de dezembro 

de 1990; revoga a Lei no 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei 

no 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras providências. 

Art. 2º O art. 23 da Lei nº 12.527, de 2011, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 “Art. 23. ...……………….................................... 

.............................................................................. 

IX – permitir a identificação dos membros de ministério público 

estadual ou federal. 

Parágrafo único. Fica vedada a divulgação pública de informações 

funcionais dos membros de ministério público estadual ou federal, cuja consulta 

somente poderá ser realizada mediante requerimento devidamente fundamentado, a 

ser submetido à autoridade máxima do respectivo órgão.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 12.527, de 2011, veio trazer a transparência para o serviço 

público por meio do acesso aos cidadãos de informações funcionais. 

Ocorre que esse livre acesso a informações funcionais, por meio do 

portal de transparência, têm colocado os membros dos ministérios públicos 

estaduais e federal em exposição a grave risco de vida. 

Isso porque é sabido que esses valorosos agentes públicos são 

perseguidos implacavelmente por sua atuação contra o crime e tem acontecido, 

conforme inclusive já objeto de notícias da mídia, que os criminosos têm utilizado o 

acesso do portal da transparência para identificar se o cidadão integra determinado 

órgão público. Acaso positivo, utilizam dos seus meios escusos para atentar contra o 

agente público e sua família. 
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Por isso, é imprescindível uma pronta reação deste Legislativo para 

alterar a legislação, no ponto que trata da possibilidade de proteção às informações 

necessárias à segurança da sociedade e do Estado, de forma a deixar 

expressamente consignada a proibição da disponibilização de qualquer acesso a 

identificação dos membros de ministério público estadual ou federal. 

Em face o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste importante projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 09 de agosto de 2017.  

 
Deputado CAPITÃO AUGUSTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV  

DAS RESTRIÇÕES DE ACESSO À INFORMAÇÃO  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Classificação da Informação quanto ao Grau e Prazos de Sigilo 

 

Art. 23. São consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado 

e, portanto, passíveis de classificação as informações cuja divulgação ou acesso irrestrito 

possam:  

I - pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade do território 

nacional;  

II - prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as relações 

internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter sigiloso por outros 

Estados e organismos internacionais;  



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 8196/2017 

III - pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou monetária do 

País;  

V - prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos das Forças 

Armadas;  

VI - prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e desenvolvimento científico 

ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, instalações ou áreas de interesse estratégico 

nacional;  

VII - pôr em risco a segurança de instituições ou de altas autoridades nacionais ou 

estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII - comprometer atividades de inteligência, bem como de investigação ou 

fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou repressão de infrações.  

 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, observado o seu 

teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança da sociedade ou do Estado, poderá ser 

classificada como ultrassecreta, secreta ou reservada.  

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes:  

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos;  

II - secreta: 15 (quinze) anos; e  

III - reservada: 5 (cinco) anos.  

§ 2º As informações que puderem colocar em risco a segurança do Presidente e 

Vice-Presidente da República e respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como 

reservadas e ficarão sob sigilo até o término do mandato em exercício ou do último mandato, 

em caso de reeleição.  

§ 3º Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser estabelecida como 

termo final de restrição de acesso a ocorrência de determinado evento, desde que este ocorra 

antes do transcurso do prazo máximo de classificação.  

§ 4º Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o evento que defina o 

seu termo final, a informação tornar-se-á, automaticamente, de acesso público.  

§ 5º Para a classificação da informação em determinado grau de sigilo, deverá ser 

observado o interesse público da informação e utilizado o critério menos restritivo possível, 

considerados:  

I - a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do Estado; e  

II - o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que defina seu termo final.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


